
FOLHA NO 
' 
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ASS.: ê
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

CUMBE/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N'0í6
PREGÃO ELETRÔNICO N" OO2I2O22

PROCESSO LICITATÓRIO O02

R$ 90,17 RS2.705 1l

No dia 28 de selembro de 2022. 60(â) FUNoO HUiIICIPAL DÊ SAÚoE DE CUIBE SE , inscíito(a) no CNPJ 11.442.847/0001-42, com sede à AV OR LEANDRO
MARCIEL n" 08 CEP 49660{00 - CumbêsE neste ato legalíÍtêntê r6pres€ntãdo por ANA KARLA lúOt RA DA SILVA VlElRA, porrâdoí do cPF n' 01428910530
RESOLVE registíar pÍeços perâ eventual aquisiÉo em lâce da apresentaçáo da(s) píoposta(s) da(s) empíesa(s) abaixo qualifcâdâ(s)

FoÍnêcedor: DEÍ{TAL MARIA LÍDA CNPJ: 09.222.369í000í-í3

Rêpíesêntente: GRACIELLE VILÂCA SANTOS FERREIR^

Teleíonô: (31) 2522-8193

Emall: liotacao2@dentâlmene.com.br

Éndêr€ço: RUA ÊRÊ, 34 - PRÂDO. geio Horizonte - MG - 3(x11{52

18

It6m Dêscíição

13 Àavâncê reta infantil

Quanüdâdê. lJnldâdo

10,00 Und

10,00 cr

tl!Íca

GOLGRAN

MEPISV

Mod6lo

GOLGRAN

ÔFL

Proço Unltário

R$ 28,48

RS 132 33

RS284,eú

R$1 323.:0

19

21

25

26

Anestésico injetável composio de

meprvacâina HCI 3% sem

vasoconstriclo. Cx d50

Ânestésrco injetávol composto de

cloÍidÍalo de Udocâína HCI

2%+Epinefnna 1:100.000, CX C/50

AplicádoÍ Microbrush regulaí, cx cl
100 unidades.

Aplicaclor MicÍobíush íino , cx cl 100

30,00 cx ALPHACAINE DFL

22

Brocá diamantada n 3168F (PR ÍA)

Brocâ diam8ntada n 3168FF
(Douradâ)

8Íoca diamântedâ n 3195F (PRATA)

BÍoca diamantade N.1 01 4

Broca diamantade N.1 01 6

Broca diamântâda N.101 8

Brocâ diamantâda N.3118

Broca cirúrgicâ Zecryâ

Broca cirurgicâ no 701

Broca ciúrgicâ Nô 08

Broca ponta diamanláda chama FG

Broca ponte diâmantedê FG 21 35FF

cõnrca lopo er€dondado

CÂVIBRUSH

CÂVIBRUSH

CHÂMPION

CHÂMPION

CHÂÀ,lPlON

CHAMP'ON

CftAMPION

CHAIT,IPION

CHAMPION

PRIMAANG€LUS

KAVO AURS CARADE

XÂVO BURS CÂRBIDE

CHAMPION

CHAMPION

FGM

FGM

MICRODONT

MICRODONT

MICRODOI.'T

MICRODONT

MICRODONÍ

MICRODONT

MICRODONÍ

ANGELUS PRIMA

KERR OO SRÂSIL

KERR DO BRÂSIL

MICROOONT

MICRODONT

50,00

50,00

20,00

20,00

20,00

30,00

20,00

20,00

20,oo

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

Cx

Cx

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unrd

Unid

Unld

Unid

Unid

RS 9.80

R6 9,85

RS 2,48

R§ 2,48

R§ 2,48

R$ 2,48

R$ 2,48

R$ 2,48

R$ 2,48

R$ 18,83

R§ 8,76

R$ 12,64

R$ 2.66

R$ 2,48

v27

R$49.€r.

RS4E.6C

R$49.er

R$74,4t

R$49,60

RS49.60

RS49.6('

RS376,e0

R$175,20

RS252 80

R$53.2C

R$49.€0

2A

29

30

33

u

36

37

Totâl:R314.303 6:

LICITANeT'
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Item Doscrição Quanticlade. Unidade MaÍca

10.00 Unid HYDRO C DENTSPLY

TDV

MAOUIRA

PÍeço unitário

RS 26,63

,-na N'

c( ê,

39 Cimento Forâdor dê Hidíórido dê

Cálcio Hydro C. contém 139 de

basê+119 de catalsador + 1 bloco

11

45

5t

5,4

59

73

71

75

Chave pará reürada das ponteiras

Deslilador de ague 3,8 lilÍos

Escovâ dêntel iríentil

Éugenolliquido 20ml

Fio dental 1 00ml

Hemostap soluçáo 10Ínl

Hidroxido dê cálcio PA, capeador

pulpar 109

Kit TDV p€ra acabamento e

polimenlo

Pastâ píoÍilálica, sabor tutti-ÍÍutti.

Com fúor, indicada paíã limpeze- I
unidadê contém 909-

Pedías de Afeí - lnsttumontais

Plecâ de vidro lisâ/polidâ, retangular,

medides 15x07x10 mm..

Kil Posícionacloí RediográÍco aduho

Kit Posicionadoí Râdiogíáfico iníenüt

Pole dappen em silicone pêquêno

Rêsinâ composta D.A2

R€sina composla D-43

R€aana cohposte E-42

Resinã compostã Ê-43

Resina composla E-Â4

Resina composta 43,5

Rosina composte A4

Rêsinã Flow A2

Rosinâ Flow A3

Seca brocã peía âltâ € bâixa rotáçáo

Removedor de Manóâs - TartáÍite.

indicedo peíe íemoçÉo dê mânchas

dê lánaro. 1 íÍasco contém 30 ml.

'l'ilâ de lira pâla acabámonio, em açp

inox,4mm, Embalâgem contêm 12

unidades dê 4mm.

Unid

Unid

Kit

Kit

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

L,nid

Unid

unid

Unid

unid

Unid

Unid

RP VILELA

BIOTRON

ULTRA

MAQUIRA

HIGIX

HEMOLIO

MAOUIRA

GOLGRAN

GOLGRAN

coNÊ ourMrco

coNE ourMrco

MAOUIRA

ORION

ORION

ORION

ORION

ORION

ORION

ORION

APPLIC FLOW

APPLIC FLOW

DÊNÍFLEX

TARTARIT

RP VILELA

BIOTRON

ULÍRA ESCOVAS

MAOUIRÂ

ULÍRÂ ESCOVAS

MAOUIRA

MAQUIRA

GOLGRAN

GOLGRAN

MÀOUIRA

MAOUIRÂ

MAQUIRA

DFL

DFL

DFL

DFL

OFL

DÊL

DFL

MÂOUIRA

MAQUIRA

DENÍFLEX

IODONÍOSUL

R$ 52,81

RS r.273.0r

R0 0,59

R$ 10,81

R$ 2.34

R§ 19,78

RS 4.30

R$ 52,18

R$ s2,18

R$ 2,47

R$ 9,80

RS 9,80

R$ 9,80

R$ 9,80

RS 9,80

R§ 9.80

R$ 11,19

R§ 11,40

R$ 11,40

R$ 55,34

R$ 43,48

R$105,62

R§1.273,01

R§1.180.00

RS108,10

R$23.40

R§39,56

R§21.5c

RS245,1ô

R$75,60

R§117,CC

R§55,29

R$730,52

RS730.52

R$12,35

RS1S6.00

R$136,00

RS196.0C

R5í96,00

R$196,00

R$196,0C

R$223,80

R$228,00

RS228,00

R$276,70

R§434,60

2,00

1,00

2.000,00

10,00

10,00

2.00

5,00

Unid

unid

Unid

Unid

Unid

Unid

lJnid

4.00 Unid TDV

20.00 Unrd SHINE R$378

85

90

9í

92

94

97

98

100

10í

102

103

10rl

105

106

109

114

5,00

3,00

14,00

14,00

5,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

5,00

10,00

RS 23.40

RS 18,43

R$ 5.9r RS177,30115 30.00 Unid MAOUIRA MÀOUIRA

Total: RS 14.303-63
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1, DO OBJETO

i.1. A píesenre Ara rêm por objêro o REGISTRo D€ PREçOS VTSANDO A FUTURÂ aOUtStçÃO OE MATER|AIS ODOI{TOLÓG|COS, PARA §UpRtR ÀS
NEcESSIOADES DO FUNDo MUt{lclPAL DE SAÚOE oE culilBE . SERGIPE. confoíme especiÍicâçôes e exigências estabelêcidas no anexo I do Ediral do Prega:
Elêtrônico SRP n" 002/2022 e Anexo I desta Ala de Rêgistro de PÍeçosl

2. DA VINCULAÇÂO AO EDITAL

2.1- Esie in§trumento guarda inteirâ coníoímiradê com os termos do Píegão Elêtrônico N. 002022 para Regislro de Preços e seus Anexos, o qual e parte intêgÍantÉ
e complemêntar. únculando-se, ainda, a pÍoposte alo FomecedoÍ Regislrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

31ApÍesenteAtadeRegistrodePreçosteÍávigênciâd€12(doze)m6ses,aconterdadatadosuaassinatura.

4, DO PREÇO

4.1. Os pÍeços reg slrados sáo RS 14.303,63 (qualor2e mil lrezêntos ê três Íeais e sessenta e lrás cenlavos), conrorme Anexo

As esp€cillcaçôes técnicâs constanlês do processo em splgraí6, assirh coÍno lodas as obrigaçô€s e condiçõês d€scitas na m;nuia da Ala de
Píoposta dê Preços intogram êsta ARP. independentem€nte de trânscÍiçâo.

A vâUdade desta AIa de Registro de Preços é até 21109/2023 , a contar do dia 2A0912022 .

4.2. A qualquertempo. o preço rêgistrádo podeé s€r aêvisto êín dêcorrência dê êvôntuãlrêduÉo daqueles existentes no mercâdo, cabendo ao Ôrgáo cêaenciador
convocâr os Fomecedores regisredos para negocaâr o novo vâloÍ.

4.2.1 Caso o fom€cêdoÍ registrado se rccuse a baixaÍ os sêus preços, o ÓÍgão GeíenciâdoÍ poderá libe.ar o Íornecêdor do compromisso assumrdo, uma vêz hustrad:)
a negociâÉo e convocãí os demâis íomecedoÍes vsanoo a iguâl oportrnidadê do negociação.

4.3, Durants o p€ríodo de validadê dâ Ata dê RegislÍo dê Preços. os proços não s€íão rÊãjrrslâdos parê mâioí, íossalvâda a slrpsrveniàrcia dê normas fêdorâis
âplidiveis â esÉcie.

4.4- O diíerenoal dê paeço entre a propostâ inicial do íomêcêdoÍ dêtentor da Ata ê a pesquisâ de mercado eíeluada peb Ôrgão Gerenciadoí â époê3 dã âberiuía dê

V, proposta. bem como êvenluais dêscontos por ela conc6diros s€râo s€mpre mantidos, lnclusive se houver proíogâÉo da validade da Ata de Regisiro cte Pr6ços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotârâ â píâlicâ de toóos os alos necessários ao controte e adminisl€Éo da presenle Ata

6. OO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6.1. Â empíesa íegistreda teé o seu regislro cance,ado quândo:

1. a) descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos;
2. b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiorês âos praticados no

mercado:

3. c) houver razoes de interesse público-

6.2. O cáncelamento de íôgastro, nas hipÔteses pí€vistas, ass€guísdos o contraditóíio e a amplâ d€f€sa, será formalizado por d6spacho da Sêcí€táriâ Muiicrpsl de
Saúde de Cumbe - Sêrgipe.



I - gerenciar á Ate de Regislro de Píeçps:

ll - preslar, por m€io de seu represêntânte, as iníormações necessáíias, bem corno ateslar as Notas Fiscais oriundas das obrigações conlradas:

lll - emitir pârêcêros sobre atos Íelativos a execuçáo da atâ. sm 6spêciâ1. quento eo acompanhamento e fisc€lizaÉo do íomecimenlo. a exigência dê condi@es
êstâbêlecidas no Edilal 6 a proposta de aplicação de sânçõesi

\/IV - assegurar-se do Íiei cumpdmênlo dâs condjçôes estabelêcidas ne ata, no anstaumento convocatóíio e seus anexosl

V - âssegurar-se d6 que os pr6ços regisÍados são os hais vânlajosos para a Administração, por meio de esludo comparâtivo dos preços pralieldos pelo mercadoi

Vl- conduzir os procedimentos relalúos â €ventuais renegociaçôes dos prêços registrados e a adicaÉo de pênalidades poÍ descumprimenlo do pâctuado nâ Ata Õc

Registro dê Píeçosi

Vll - fiscalizar o cumprim6nto das obÍigâçõ€s assumidss pelo íoÍnêcedoa Regislrado;

Vlll - a Íscâlização 6têícidâ p€lo ÓAão Gereflciadoí flão exduirá ou Íêduzira e r€sponsabilidade do fomecedo. Rêgistrâdo pela completa e p€íeita exé'cu9ão dos

IOLHANO /Ô à3

6.3 O fom€cedor podeÍá solicitaí o câncelamento do seu registÍo d€ pí€ço na ocoíÍência de Íato supêrveni€nt€ que venha compromêteÍ â pe

decorÍ€ntês dê caso íoíuito ou de íoÍcâ maior devidamenle compíovedos.

7, DA DIVULGAçÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicação do êxtralo da Ala de Rêgistro de Preços devêÍá de Í€alizada na lmprensa Oficial, na forma pÍevista no Art 15 § 2" de Lei n' 8.666/93, âlé o quinto

dia útil do mês subs6quente ao de sua assinalure.

B. DAS OBRIGAÇÔES DO ORGÃO GERENCIADOR

8.1 Sào obrigaçÕes do óígão gerenciádorl

9. DAS OBRTGAçOES DO FORNECEDOR REGISTRÂDO

9 1 Sáo obrigaçô€s do íomec€doÍ registrado

I - manlêÍ. duÉntê â vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitaÇào exigidas no Editiâl ê nâ presênte Aie dê Regisho de preços:

ll - comunrar ao GeÍenciador qualqueÍ problema ocorrido na execução do objêto dâ Atã de registro de preçosi

V lll -. at€nder aos chamados do Órgão G€renciado( visando eíeluar r€paíos 6m êvêntuais ôrros comeldos na exêcuÉo do obj6lo da ata de regisfo de proços

lV - absler-se de lransíeíir diíoitos ou obígaioes decoíenlos da ele de r€S,isto de preços sem a expressa concoÍdância do ÓÍgáo GerenciadoÍ

10, DO FORNECIMENTO

Os materiais deverão ser entregues, de forma a permitir completa segurança durante o transporte.
No caso dos materiais entregues não atender as especiÍlcações do Edital e seus Anexos a ADJUDICATÁRlA
deverá providenciaÍ a substituição do mesmo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) hoÍas, contados do

10.1. O fomecimsnto dos mâtêíiais licitados será realizado êÍh conÍormidadê com as solac.itaçoes da SecÍslana r6sponsávê1, e o Íomecimento d€veíá ser Íoahzado n6
sede do Fundo d€ Saúde de Cumbê- Sergipe e conformo dêtâlhâmento no têrmo de refeÍência do edilat.

10.2. A não enlregâ no prazo estabêlêcido, implicará na decâdéncia do diredo do licitante à inclusáo dos §eus preços no sislêmâ de íêgistro, sem preluÍzo das
sdnçóes pr€v,stas no ari. 81 da I ei nô 8.666/93.

10.3. O prázo dê €ntrega é de até 5 (cinco) dias contâdos do rocebiínento da nota de empênho p€te ADJUDICATAR|A.

10.4 Os malenais contidos neste Íenno dê Rêforênciâ dev6m sü enúêguês no Fundo Municipal dê Saúde, silo à Rua Ânísio Cerdoso dê Olrveira S/N, - Centro
Cumbê/SE
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recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Compêtente, sob pena de aplicação daFBenalidades

estabelecidas na ata de registro.

Os materiais serâo recusados se entregue com as especificações diíerentes das contidas na proposta da

empresa vencedora da licitação;

O recebimento dos materiais será provisório, para posterioÍes testes de conÍormidade, veriÍicaÉo das

especificações técnicas deste Termo de ReÍerência e da proposta comercial;

Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinaçóês contidas no Edital e Termo de refêrêncta;

A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulação da ala de registro, sem

prejuÍzo da aplicação das sançôes cabíveis;

A obrigação do fornecedor registÍado em relação à entrega será considerada como âtendida somente após o

ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciâdor;

10.12 Íodo produto enlregue devê âpÍosentaí cêrtjÍcado de gaíanlia.

11, DAS PENALIOAOES

1. a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaÉo, não receber a Ordem de fomecimento, recusâr-se a

fornecer o obieto licitado, apresentar documenlação falsa exigida paÍa o certame, enseiar o retardamento da

execução do seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-sê de modo inidÔneo ou cometer fraude fiscal,

v ícará impêdida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem preiuízo das

multas previstas neste lnstrumento e demais cominaçÕes legais;

2. b) Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto da licitaÉo, erros de execução, mora no fornecimento e instalaçâo.

a empresa registrada, as seguintes sançóes:

3. l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

. 4. ll)multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado na instalação, sobre o valor

rêgistrado em atraso;

tlt)mutta compensatóíi6/indenizatóna dê 5% (cinco por cento) Élo náo íomecimento do objeto dêste Pregão, calculâdâ sobíe o vâlôr remanescente do R€grslÍo

1. lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimênto de qualquer clausula ou

obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos ânteriores, sobre o valoÍ registrado em

descumprimento, contada da comunicação do órgão gerenciador (via inteÍnet, íax, coÍreio ou outro), âté cessar a

inadimplência;

2. V) suspensão temporária de pârticipar de licitaÉo e impedimento de contratar com o Fundo de Cumbe;

3. Vl)declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perduraÍem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovidâ a reabilitação, na formâ da Lei, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

V Vtt)epós o 2Oo (vigésimo)dia de inadrmplência, â Administraçáo terá úrêato de recusár e exêcução, de acordo com sua conv€nréncra e oportlJNDade, comunicando a

adjudicatária a perda dê rnteÍesse no Íêcebimento da nota iscal/íatura para pâgamênto óo objeto deste Edital. sem pÍejuizo da adcação das pênâlidades prêústa§

nesle lnslrumenlo.

Vlll) a inadimplância da êmpresa registrada, independentemenle do tránscurso do prazo êslipulado ne elínee antenoí, em quaisquêr dos câsos. obseÍvado o nteressr

do ôrgâo gerenciador ê a conclusão dos procedimentos adminislÍalivos peílinentes, poderá implicaÍ a imediala rescisáo ou cancelamenlo desta atâ. com a ãplicaçâl

das penâlidades câbiveis:

8. lX) ocorrida a rêscisão pelo motivo retrocitado, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá contratar o remanêscenle

mediantê dispensa de licitaçâo, com Íulcro no art. 24,Xl, da Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de

. classiÍicaçáo da licitação e as mêsmas condições oÍerecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra mêdida

legal para fornecimento ora registrados;

9. X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderáo elas sêrem

compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores

devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380 da Lêi no 10.406, de '10 de janeiÍo de 2002 (Código Civil);

10. Xl) na impossibilidade de compensaçáo, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser

realizado peto ÓROÃO GERENCIADOR, ou, ainda, sendo este insuÍicientê para possibilitar a compênsaçâo de

valores, a ADJUOICATÁR|A será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanêscente das

multas aplicadas, no prazo Máximo de 1O (dez) dias, contado da data do recebimento, pela ADJUDICATÁRlA,

do comunicado formal da decisão deÍinitiva de aplicaÉo da penalidade, sem preiuízo das demais sançÕes

lêgais cabíveis.



Xll)As sançô€s acima descÍitas poderão seÍ aplicâdas cumulâtivamênle, ou náo, dê âcoÍdo com a gÍavidâde da intraçáoi

Xlll) O valoí Máximo das multas não poderá excêder, cumulártivâm€nte. â 10% (dez por cento)do vâlor íegistrâdo;

XIV)Nênhume pene será responsável peÍante a outra pelos alrasos ocasionados por motivo de forca maioÍ ou caso forluito

ÉOLHA NO
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1 . XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo Máximo de 10 (dez)

dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sânç.es pÍBvislas nesta CLAUSULÁ são autônomas e â aplacaÇão dô uma não exdui a de oulra e nem ampede a sobrêposiçáo de ouúas sançoes previslas

na Lêi Fedêrâl no 8.666, do 21 de iunho de 1S93. com suas alterações.

XVll) As penalidades seíão apiicadas. gaíântido sêmpre o exercicio do direito de defesâ, após notifcâÉo endeíêÇÉda à ADJUOICATARIA, asseguíândo-lhê o pÍâzo

de 5 (cinco) úteis para manifestâçào e poslêrior decisâo da y'ütoridade Supsnor, nos termos da ler.

12, DA PUBLICAçÃo

12.1. A publicâÉo do eírato da Ata de Registro de Preços d€verá de realizada na lmprensa Ofcial, na íorma prevista no Art- 15 § 20 da Lei n" 8.666/93, até o quinlo

dia útii c,o més subsequente ao de sua assnalurâ

13. i3. oAS DrsPosrçÕES GERA|S

13 1. lndepêndenle de suâ transcíiçào, o odilale seus aneros. píincipalmentê a proposta do preço e os documentos dâ proposta e da habilitaçào apresenlados pelo

Foínecedor Regislrado no prêgáo íará pertê dêstâ Ata d€ Regrstro de Preços.

14. DO FORO

A presênle Ata de Reglsiro de Preços. após lida ê achada coníome, é assinada pêlas parl€s.

ANA KARLA TOURA DA SILVA VIEIRA
GESTORÂ DO FMS

Asinâóo de Íoma digitãl po.:

AiIA XARLA Ii|OURA DÂ SILVÂ VIEIRA

01,128910530

Dados: 30/09/2022 14 06 1E

DENTAL ÍÚARIA LÍDA
09.222.369Íx)01-13

Assinado do Íomà digilal PoÍr

GRACIELLE vlLÂCÂ SÀl,lTos FERREIRA

o27{o01,627

Oâdos: 30/09/2022 1 1 :03:21

E pâra Íirm6zâ e como prova dê assrm hâvêrem, entÍe si, âiustãdo, íoilavrada a presenle atâ de Íegi§lro ó€ preços qus, lida e achâda conform€, e âssinâdâ 6m 3

(trés)viãs, de iguâlleore íoÍma, pelos signatáíios desle instÍumento e peles têstemunhâs abâixo nomeadas, tendo sido ãrquivâda uma via na Comrssão peÍmanente

de LicitaÉo dêste Fundo Municipalde Seúd€.

14.1. Para dirimit na esÍera judicial, as questô€s oriundas da prêsonte Atâ clô Rêgistío dê Preços sera competente o Íoro da Comarca do Municipio de Nossa Senhfi l
das Dores, estado de Sergipê-


